
sexta-feira, 10 de julho de 2020  |  Ano XII - Edição nº 01321 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

--•. 
;:, Estado da Bahia 

A •  FUNDO MUNICIPAL SAUDE TEODORO SAMPAIO 
C.N.P.J.: 13.824.248/0002-08 

Municipio: Teodoro Sampaio 

DEC RETO NO 014/20 de Jun ho de 2020 

Abre crédito extraordinãrio no valor de R$ 
138.295,99, para custelo das açOes de 
enfrentamento de calarnidade pUblica decorrente do 
Coronavirus (COVID-19) e da outras providências. 

Prefeito do MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuicoes legais e de 
acordo corn o Decreto Legislativo n.° 2426 de 28 de abril de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, e 

Decreto 001 de 27 de maio de 2020, da Câmara Municipal, edita o seguinte Decreto: 

Art. 10  - Fica aberto Crédito Adicional Extraodinário, na importância supra, para reforco das seguintes dotaçOes 
Orçamentarias: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

08.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

3.1.90.04.00.00.00.00.2.300-00.1.0014 - Contratacao p/ Tempo determinado 13.829,60 

3.1.90.13.00.00.00.00.2.300-00.1.0014 - OBRIGAcOEs PATRONAIS 6.914,80 

3.3.90.30.00.00.00.00.2.300-00.1.0014 - Material de Consumo 82.977,59 

3.3.90.36.00.00.00.00.2.300-00.1.0014 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 6.914,80 

3.3.90.39.00.00.00.00.2.300-00.1.0014 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 27.659,20 

Total da Unidade: 138.295,99 

Total Suplementacao: 138.295,99 

Art. 20 
- Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 10,  utilizar-se-á os recursos de anulaçao total e/ou parcial de 

dotaçOes e excesso de arrecadacao, de acordo corn a previsto no Art. 40, parãgrafo 30  da Lei 4320/64, 
conforme discriminacao abaixo: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

08.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

(73) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.107-00.1.0014 - Contratacão p/ Tempo determinado 13.829,60 

3.1.90.13.00.00.00.00.2.107-00.1.0014 - OBRlGAcOEs PATRONAIS 6.914,80 

3.3.90.30.00.00.00.00.2.107-00.1.0014 - Material de Consumo 82.977,59 

3.3.90.36.00.00.00.00.2.107-00.1.0014 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 6.914,80 
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08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

08.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

(78) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.107-00.1.0014 - Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Juridica 27659,20 

Total da Unidade: 138.295,99 

Total Anulacao: 138.295,99 

Art. 30 
- Em decorrência das novas dotaçOes ficam alterados, no que couber, os anexos da Lei Municipal n° 

640/2017 que trata do Piano Plurianual 2018/2021; os anexos da Lei Municipal n° 668, que dispoe sabre 
as Diretrizes Orcamentaria para o exercIcio de 2020; e Os anexos da Lei Municipal n° 670, que trata do 
Orcamento para o exercicio financeiro de 2020. 

Art. 4° - As dotaçOes incluIdas através deste decreto podero ter seus valores aiterados através da alteraçao de 
QDD; abertura de créditos adicionais supiementares, respeitado o limite autorizado em Lei para esta 
modalidade; ou através da abertura de outros créditos extraordinários. 

Art. 50 
- Revogada as disposiçöes em contrário, o presente decreto entra em vigor em 03 de junho de 2020, 

devendo ser dado imediato conhecimento do seu conteUdo ao Fader Legislativo.. 

Gabinete do Prefeito, 3 de Junho de 2020. 
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